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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. OMISSÃO SOBRE 
ARGUMENTO APRESENTADO NO AGRAVO INTERNO. 
OCORRÊNCIA. LEI COMPLEMENTAR Nº 100/07. EFETIVADOS. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ADI Nº 4.876/MG. 
EFEITO EX TUNC. NULIDADE DAS CONTRATAÇÕES 
TEMPORÁRIAS. DIREITO AOS DEPÓSITOS DO FGTS. ART. 19-A 
DA LEI Nº 8.036/90. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, 
SEM EFEITOS MODIFICATIVOS.
1. A jurisprudência desta Corte Superior tem-se firmado no sentido de que "o 
efeito prospectivo de parte da decisão proferida na ADI 4876/DF, para 
definir que a sua eficácia só começasse a surtir efeitos a partir daquele 
momento específico (dezembro de 2015), nos termos do art. 27 da Lei n. 
9.868/99, não retirou o caráter retroativo da decisão (ex tunc), tendo apenas 
postergado a incidência desse efeito em razão na necessidade de 
continuidade do serviço público e do grande volume de servidores 
envolvidos. [...] A declaração de inconstitucionalidade retroagiu desde o 
nascimento da lei, tornando nula a efetivação de todos os servidores não 
concursados e, por consequência, consideram-se nulos  os contratos por eles 
firmados com o Estado de Minas Gerais, porquanto não se subsumem às 
hipóteses de contratação temporária (art. 37, IX, da CR), uma vez que 
firmados com nítido caráter de definitividade" (REsp nº 1.729.648/MG, Relª. 
Minª. Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 16/10/2018, DJe 
25/10/2018).
2. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes.

 

  

 

  

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  
"A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, sem efeitos 
modificativos, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra 
Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin 
e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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